
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSê.MBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI H2 2 299 de 10 de novembro de 1964. 

IMPL 
Fl.~ 

R"&~ 

Abre, no Tesouro do Estado, O 
crédito especial de Ora 21.000.000,00, 
para o fim que especifica. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBrJ:IA LEG ISLATIV:!I DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, , 

Faz saber que s Assembleia Legislativa do Estado de 
oreta e eu promulgo nos termos do §' 22 do artigo 16 dã 
Oonstituição do Estado a seguinte leil 

~ 

Artigo 12 - Fica aberto, no T souro do Estado, o cré 
dito_especial no montante de Ora 2HOOO.000,OO (vinte e u,m 
milboee de cruzeiros), destinado a atender os seguintes Pã 
gamentos. 

1 - a~ilio à Prefeitura MUnicipal de 
Tres Lagoas, para o serviço de ã 
baetecimento de agua daquela cidã I 
de ....... oo.......... ............ .......... .. ............ ...... 10.000.000,00 

2 - auxilio à Prefeitura Municipal de 
Santo Antonio de Leverger para me 
lboramento no serviço de abastecI 
mento. de agua ...................................... .. 

~ - auxilio à Prefeitura Municipal de 
Tesouro para melhofamento no ser 
viço de energia eletrica •••••••• 7 

6.000.000,00 

5.000.000,00 

Pa;-ágrafo Úhico· - O auxilio à Pref~i.tura de Três Lã 
goas sera pago neste exerclcio, a importanc1a de· Cr 8 •••• 
5.000,000,00 (cinco milhões de cruzeiros) e o restante no 
exerc:!.cio de 1965. 

Artigo 22 - O valor do presente crédito 
to com os recursos provenientes do excesso de 

• sera caber 
arrecadação: 

Artigo ;2 - Esta lei entrará em vigor na dat~ de sua 
publicação e sua execução independe de reslstro previ9 no 
Tribunal de Contas, revogadas as diaposiçoes em contrario. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 10 de 
novembro de 1964. 
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